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OFÍCIO N° 315/2022. Em 11 de maio de 2022. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 40/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 176/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 40/2022 - ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR JOSÉ ROBERTO 

DELGADO PARA DENOMINAR A "PONTE" SOBRE A RUA EGÍDIO NAVARRO, 

LOCALIZADA SOBRE O CÓRREGO BIRIGUIZINHO, EM BIRIGUI, presentes em 

Plenário todos os Vereadores componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

rAterb. L•nr • 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 

11  iosrzo22 

""" 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 2 - FL. N°    065 

AUTÓGRAFO N° 176/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 40/2022, DE 10 DE MAIO DE 2.022.  
ADOÇÃO DO NOME DO SENHOR JOSÉ ROBERTO DELGADO PARA 
DENOMINAR A "PONTE' SOBRE A RUA EGÍDIO NAVARRO, LOCALIZADA 
SOBRE O CÓRREGO BIRIGUIZINHO, EM BIRIGUI. 
Projeto de Lei n° 40/2022, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1° - Passa a denominar-se PONTE JOSÉ ROBERTO 
DELGADO "PARDAL" a obra do sistema viário municipal, localizada na Rua Egidio 
Navarro, sobre o Córrego Biriguizinho. 

Parágrafo-único - Do ato de inauguração a que se refere o 
artigo 1°, deverá ser obedecido o disposto na Lei Municipal n° 4.830, de 16 de 
fevereiro de 2.007. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 10 de maio de dois mil e vinte 
e dois. 

 

Assinado Dlgftalmente por: 

 

CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

DATA 
11/03/2022 

ANDRE LUIS MONAS GROSSO 

Assinado em: 
12/05/2022 
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CESAR PANTAROTTO JUNIOR, ANDRÉ LUIS MOIMAS GROSSO, 
PRESIDENTE. VICE-PRESIDENTE 
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OSTERLAINE h/ENRIQUES ALVES EVERALDO ROQUE SANTELLI 
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, EVERALDO ROQUE SANTELLI, 
la SECRETÁRIA. 2° SECRETÁRIO. 


